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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
Deferindo: 

- o gozo de 75 (setenta e cinco) dias de férias-prêmio, referentes ao 4º (quarto) quinquênio, a partir de 
19/03/2019, requerido pelo servidor Ângelo de Magalhães Roque, JME 0184-8, nos termos da Portaria 

966/2017 deste Tribunal. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária em exercício: Cleonice G. Pereira 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Rúbio Paulino Coelho, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. Procurador de 
Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária da Primeira Câmara designada para 
o dia 12/03/2019 (terça-feira), às 14h, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada à rua Tomaz 
Gonzaga, 686 Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os 
processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2019. 
Gerente Judiciária em exercício: Cleonice G. Pereira 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000812-88.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando José Armando Ribeiro 
Apelantes: Fábio Tomaz da Costa 
        Henrique de Souza Braga 
Advogados: Frederico Soares Diniz (OAB/MG 095574)  
                   Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001384-86.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelantes: (1) Daílson da Silva Freitas 
         (2) Helmer Marques Costa de Souza 
         (3) Antônio Ferreira Oliva Neto 
         (4) João Eudes Teixeira 
         (5) Aderbal Soares da Rocha 
         (6) José Luís Barbosa dos Santos 
         (7) Carlos Lúcio Oliveira 
         (8) Ricardo Sarmento Silva 
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Advogados: (1) Rui Pereira da Fonseca (OAB/MG 100515) 
           (2) a (4) Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) 
           (5) e (6) Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106.114) e outros 
           (7) e (8) Thiago Francisco Lima (OAB/MG 157818) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000576-39.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Rogério Henrique da Silva 
Advogado(s): Thiago Francisco Lima (OAB/MG 157818) e outro(s)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

CORREIÇÃO PARCIAL 
Processo n. 0000069-50.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000613-63.2018.9.13.0003 
Relator para o acórdão: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Corrigente: Renne Flávio Nunes Caetano 
Defensora Pública: Letícia Barra Vieira (MADEP 0234) 
Corrigida: Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por maioria, nos termos do voto 
do juiz Fernando Armando Ribeiro, em negar provimento ao recurso, mantendo a decisão da juíza de 1º 
grau de jurisdição. 
Vencido o juiz Osmar Duarte Marcelino, que deu provimento à correição parcial, para determinar a 
aplicação dos procedimentos previstos no Código de Processo Penal Militar à ação penal de origem, 
desde o seu ingresso nesta Justiça especializada, anulando-se todos os atos praticados sob o manto do 
Código de Processo Penal comum.  
Relator para o acórdão juiz Fernando Armando Ribeiro. 
 
 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000021-05.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Roneison Dimas da Silva 
Advogado(a/s): Carlos Henrique Batista Júnior (OAB/MG 091153) e outro (a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso. 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
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ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
65420MG => 3, 4; 90720MG => 5, 8; 92974MG => 7; 92982MG => 8; 104231MG => 8; 108819MG => 8; 
121096MG => 3; 126669MG => 9; 129718MG => 1; 134740MG => 3; 136307MG => 4; 140451MG => 6; 
145316MG => 2; 149804MG => 3; 158375MG => 3, 5; 159191MG => 3; 159247MG => 2; 164328MG => 
2; 168359MG => 2; 172793MG => 7; 173689MG => 3; 184634MG => 3; 184705MG => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000474-83.2019.9.13.0001 
Réu: Julio Cesar Abranches Guimaraes => Os presentes autos passaram a tramitar no SEEU (Sistema 
Eletrônico de Execução Unificado) através do nº 0000474-83.2019.9.13.0001, conforme determinado na 
Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. A presente execução refere-se à condenação de 
03 anos de reclusão, imposta nos autos 0000880-17.2013.9.13.0001, por infração do art. 303, 2º do CPM. 
Fica intimado o douto advogado para providenciar o devido cadastramento no SEEU junto à OAB/MG. 
Adv.: Warley Eduardo Boy.  
 
2 - 0000537-79.2017.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Lucas Emmanuel Dias Mourao => Designada a data de 29/03/2019, às 14:00 
horas, para a realização de audiência de transação penal. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Hellen Brigida 
Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da 
Costa.  
 
3 - 0001240-73.2018.9.13.0001 
Réu: Clesio Antonio Ribeiro => Expedida Carta Precatória para Comarca de Pará de Minas/MG. Adv.: 
Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Marcelo Oliveira Pereira => Expedida Carta Precatória para Comarca de Pará de Minas/MG. Adv.: 
Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Natan Bastos Francisco => Expedida Carta Precatória para Comarca de Pará de Minas/MG. Adv.: 
Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Odair Patricio dos Santos => Expedida Carta Precatória para Comarca de Pará de Minas/MG. Adv.: 
Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Oseias Humberto da Silva => Expedida Carta Precatória para Comarca de Pará de Minas/MG. Adv.: 
Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Raphael Novais de Souza => Expedida Carta Precatória para Comarca de Pará de Minas/MG. Adv.: 
Anamaria Stancioli Safe de Castro Veado, Flavia Adriana Ferreira de Azevedo, Luciana Stancioli Safe 
Zanforlin Pereira, Paulo Henrique Souza Ribeiro, Rafaella Cristina Trindade Batista, Regina Lucia s. Safe 
z. Pereira.  
 
Réu: Rony Guilherme da Costa de Faria => Expedida Carta Precatória para Comarca de Pará de 
Minas/MG. Adv.: Mariane Aparecida Thomaz Silva.  
 
4 - 0002528-56.2018.9.13.0001 
Réu: Jackson Mauricio Fonseca, Diogo Giordane Magalhaes de Azevedo => Audiência de interrogatório e 
inquirição de testemunha, anteriormente, designada para 18/02/2019, foi REDESIGNADA para a data de 
18/03/2019, às 15:30 horas. Adv.: Adilson Vieira Pinto, Adriana Newmann Franca Lima.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

5 - 0002068-66.2018.9.13.0002 
Réu: Frank Albert Garcia, Alessandro dos Santos Silva => Vista à Defesa para apresentação de quesitos 
à Carta Precatória. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Paulo Henrique Souza Ribeiro.  
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6 - 0002182-05.2018.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Fernando Paulo Coutinho => Extinta a punibilidade pelo cumprimento da transação 
penal, pelo militar Cap PM QOR Fernando Paulo Coutinho. Adv.: Camilo Aurelio Pereira Silva.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

7 - 0001188-71.2018.9.13.0003 
Réu: Clayton Alves Vieira => Vista à defesa para cência que por ordem da MM. Juíza de direito Titular do 
Juízo Militar da 3ª AJME fica  CANCELADA a audiência de inquirição de testemunhas, anteriormente 
designada para o dia 28/02/2019, às 16H00. Adv.: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Wanderson 
Gomes de Oliveira.  
 
8 - 0002229-10.2017.9.13.0003 
Réu: Sebastiao Bento Gomes, Celso Eler, Vinicius Prata Pena, Lucas Louredo da Cunha => Audiência de 
Carta Precatória designada para o dia 11/04/2019, às 13:00 horas na Comarca de Manhuaçu/MG. Adv.: 
Alexandre Lemos Goncalves, Denise Rodrigues de Oliveira, Mauricio de Oliveira Junior, Terezinha Fani 
Sobreira da Silva.  
 
9 - 0002878-38.2018.9.13.0003 
Réu: Rosenil Trindade Gomes Sandim => Vista á defesa para que tome ciência do seguinte: por ordem 
da MM.Juíza de Direito Titular do Juízo Militar, Dra. Daniela de Freitas Marques, fica CANCELADA a 
audiência, anteriormente designada para o dia 28 de fevereiro de 2019, as 13H30. Adv.: Leonardo Araujo 
Andrade.  
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